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    Nota do Autor




    A ideia para este livro não nasceu em uma biblioteca, mas na intersecção pulsante entre a tradição dos nossos códigos e a velocidade disruptiva da inovação tecnológica. Ao longo da minha prática jurídica, testemunhei a crescente angústia de famílias e a perplexidade de colegas advogados diante de uma nova realidade patrimonial: ativos valiosos que não podiam ser tocados, guardados em cofres ou registrados em cartórios convencionais.




    Vi, com preocupação, heranças se perderem no limbo digital, disputas familiares se acirrarem pela falta de clareza e planejamentos patrimoniais se mostrarem frágeis por ignorarem a existência de criptoativos, canais de conteúdo e outros bens digitais. A lacuna entre o mundo que vivemos e o Direito que aplicamos estava se tornando um abismo, e senti o chamado para ajudar a construir essa ponte.




    “A Revolução Digital no Direito Sucessório” é a minha resposta a esse desafio. É o resultado de anos de pesquisa aprofundada, análise de casos concretos e um diálogo constante com especialistas tanto da área jurídica quanto da tecnologia. O objetivo foi criar mais do que um livro: uma bússola confiável para navegar nas águas ainda turbulentas da sucessão digital.




    Cada capítulo foi pensado para construir, passo a passo, o conhecimento necessário para atuar com excelência neste novo campo. Partimos dos conceitos fundamentais, passamos pelas complexas interações com o Direito de Família, mergulhamos no universo técnico dos criptoativos e, finalmente, entregamos um arsenal de estratégias práticas, modelos e checklists. A linguagem foi cuidadosamente trabalhada para ser, ao mesmo tempo, tecnicamente precisa para o especialista e clara para o não-jurista, pois a proteção do patrimônio digital é uma necessidade de todos.




    Escrevi a obra que eu mesmo gostaria de ter consultado no início da minha jornada por este tema. Um guia que não apenas aponta os problemas, mas que oferece soluções testadas e aplicáveis. Um manual que capacita o profissional a elaborar um testamento que inclua NFTs, a redigir um pacto antenupcial que proteja um canal no YouTube ou a conduzir um inventário que localize e partilhe Bitcoins.




    Espero, sinceramente, que este trabalho seja um aliado valioso em sua prática profissional e em suas decisões pessoais, trazendo segurança jurídica, inovação e, acima de tudo, justiça para a era digital.




    Uma excelente leitura!


  




  

    Apresentação




    Vivemos a mais profunda transformação da história humana desde a Revolução Industrial. A digitalização, antes uma promessa futurista, tornou-se o tecido que conecta nossas vidas, redefinindo a maneira como nos comunicamos, trabalhamos e, crucialmente, como construímos e percebemos nosso patrimônio. Se no passado a riqueza era medida em terras, imóveis e ouro, hoje ela se manifesta também em linhas de código, em comunidades de seguidores e em chaves criptográficas que guardam fortunas.




    É nesse cenário de fronteira, onde a tradição jurídica encontra a disrupção tecnológica, que surge uma questão inevitável e urgente: o que acontece com nosso legado digital quando não estamos mais aqui? Como garantir que o patrimônio digital, acumulado ao longo de uma vida, seja transmitido de forma segura e justa aos herdeiros?




    A resposta a essas perguntas é complexa e multifacetada. O Direito, em sua essência, busca a estabilidade e a segurança, enquanto a tecnologia avança em ritmo exponencial, criando ativos e relações que desafiam as categorias clássicas dos nossos códigos.




    Criptomoedas, tokens não fungíveis (NFTs), perfis monetizados em redes sociais, lojas de e-commerce e domínios de internet não são apenas conceitos abstratos; são bens reais, com valor econômico e, por vezes, sentimental, que compõem uma nova e crescente parcela do patrimônio familiar.




    Ignorar essa realidade é deixar portas abertas para a perda irreversível de ativos, para conflitos familiares devastadores e para a ineficácia de planejamentos sucessórios que não contemplam a dimensão digital. A ausência de uma chave privada pode significar o desaparecimento de milhões em criptoativos.




    A falta de um plano de gestão pode levar à extinção de um negócio digital próspero. A indefinição sobre o destino de perfis online pode gerar disputas sobre privacidade e imagem que se arrastam por anos nos tribunais.




    Esta obra, “A Revolução Digital no Direito Sucessório”, nasceu da constatação de que advogados, juízes, tabeliães, planejadores e as próprias famílias precisam, com urgência, de uma bússola para navegar neste novo mundo. Este não é apenas um livro teórico; é um manual prático e abrangente, concebido para ser o guia definitivo sobre o tema no Brasil.




    Ao longo destas páginas, o leitor encontrará uma análise profunda e sistematizada de todos os aspectos que envolvem a herança digital: desde a conceituação dos novos bens e sua compatibilização com os regimes de casamento, passando pela complexidade técnica da tecnologia blockchain e dos criptoativos, até a apresentação de soluções jurídicas concretas.




    Oferecemos dezenas de modelos de cláusulas, minutas para testamentos e pactos antenupciais, e checklists detalhados, ferramentas essenciais para transformar a incerteza em estratégia e a complexidade em segurança jurídica.




    Nosso objetivo é capacitar o profissional do Direito a proteger o patrimônio de seus clientes de forma integral, e permitir que as famílias planejem seu futuro com a clareza e a tranquilidade que merecem. Convidamos você, leitor, a mergulhar neste estudo e a se tornar um protagonista na construção do Direito do século XXI, um Direito que honra o passado, compreende o presente e está preparado para o futuro.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A sociedade contemporânea presencia, em tempo real, uma profunda reconfiguração de suas estruturas básicas, impulsionada por uma força onipresente e irreversível: a revolução digital. Essa transformação não se restringe mais às áreas da comunicação e do entretenimento, alcançando o próprio conceito de patrimônio.




    Surge, assim, uma nova categoria de bens que se apresentam intangíveis, mas que carregam consigo um valor econômico, estratégico e afetivo incalculável. Criptoativos, tokens não fungíveis (NFTs), perfis monetizados em redes sociais, domínios de internet e vastos acervos digitais são hoje componentes inseparáveis da riqueza de indivíduos e famílias.




    No entanto, enquanto a tecnologia evolui em ritmo acelerado e exponencial, o Direito, por sua própria essência, avança de forma mais lenta e calculada, buscando consolidar princípios sólidos que garantam segurança jurídica. É justamente dessa defasagem que emerge um dos maiores desafios para nós, juristas do século XXI: como aplicar as estruturas tradicionais do Direito de Família e, sobretudo, do Direito Sucessório a um patrimônio marcado pela desmaterialização, volatilidade, globalização e, por vezes, pela criptografia?




    Entendemos que a herança digital deixou de ser tema exclusivamente teórico para se tornar uma realidade palpável, complexa e, muitas vezes, problemática nos processos de inventário e partilha.




    Perder uma chave privada pode significar a perda definitiva de uma fortuna em bitcoins; a ausência de um planejamento sucessório adequado pode conduzir à dissolução de um negócio digital próspero logo após a morte de seu titular; e a indefinição quanto ao destino de perfis online frequentemente dá origem a disputas que colocam em rota de colisão o direito dos herdeiros com o direito à privacidade do falecido e de terceiros.




    É nesse cenário urgente e multifacetado que proponho esta obra, que não se restringe a explorar um nicho emergente do Direito. Trata-se, na verdade, de uma obra completa e sistemática, elaborada com o propósito de oferecer a advogados, magistrados, membros do Ministério Público, tabeliães, planejadores patrimoniais e acadêmicos, as ferramentas teóricas e práticas necessárias para atuarem com segurança e eficácia perante esse novo panorama.




    Para tanto, estruturamos o livro em onze partes, iniciando com a análise dos Fundamentos Teóricos e Conceituais, que estabelecem as bases para compreender a transformação digital e o novo conceito de patrimônio, acompanhado de um exame detalhado do marco regulatório brasileiro aplicável.




    Em seguida, atravessamos as áreas do Direito de Família e dos regimes de bens, investigando as implicações do patrimônio digital no casamento, na união estável e no divórcio.




    O núcleo central da obra concentra-se na análise aprofundada do Direito Sucessório Digital, onde examinamos desde os princípios fundamentais até as especificidades da sucessão legítima e testamentária, culminando nos desafios práticos relacionados ao inventário e à partilha de bens digitais. Reconhecendo a relevância do tema, dedicamos também uma seção exclusiva aos Criptoativos e à Tecnologia Blockchain, desvendando seus aspectos técnicos e jurídicos.




    Conscientes de que a advocacia contemporânea deve ser preventiva, desenvolvemos capítulos focados nos Aspectos Práticos e Estratégicos, fornecendo um conjunto robusto de soluções em planejamento sucessório, instrumentos jurídicos especializados e gestão patrimonial.




    A abordagem se completa com o estudo dos Aspectos Processuais, dos Direitos da Personalidade Post Mortem, da Tributação e do Direito Comparado, proporcionando uma visão abrangente e integrada do assunto.




    A conclusão da obra se dá por meio de uma seção dedicada a Casos Práticos e Modelos, que inclui minutas, checklists e roteiros, materializando o conteúdo em ferramentas úteis para o exercício imediato da prática jurídica.




    Este livro, portanto, representa um convite à reflexão crítica e à capacitação constante. É um chamado à comunidade jurídica brasileira para que não apenas reajamos às mudanças digitais, mas que nos antecipemos a elas, construindo soluções inovadoras para garantir a proteção do patrimônio, a preservação da vontade do falecido e a manutenção da paz social na era digital que vivemos.


  




  

    PARTE I




    FUNDAMENTOS TEÓRICOS E CONCEITUAIS


  




  

    CAPÍTULO 1




    A REVOLUÇÃO DIGITAL E O PATRIMÔNIO CONTEMPORÂNEO




    1.1. A Era Digital: Conceitos e Características Fundamentais




    A Era Digital, também denominada Sociedade da Informação, constitui um marco civilizatório caracterizado pela centralidade da tecnologia, da informação e da comunicação como vetores estruturantes da vida social, econômica e jurídica.




    Diferentemente das revoluções tecnológicas anteriores, cuja ênfase estava na mecanização da produção (Revolução Industrial) ou na expansão dos mercados (globalização), a transformação digital distingue-se pela desmaterialização dos bens, pela velocidade na circulação de dados e pela interconectividade em escala global.




    A sociedade contemporânea está imersa em uma profunda transformação, impulsionada por avanços tecnológicos que redefinem as interações sociais, as relações econômicas e as estruturas jurídicas.




    Este período, conhecido como Era Digital ou Era da Informação, representa uma ruptura com os paradigmas da era industrial e inaugura uma nova fase na história da humanidade, caracterizada pela centralidade da informação e pela onipresença da tecnologia digital.




    Compreender os conceitos e as características fundamentais desta nova era é essencial para analisar os seus impactos no direito, especialmente no que tange à reconfiguração do conceito de patrimônio e aos desafios que emergem para o direito sucessório.




    1.1.1 Definição e Contexto Histórico




    A Era Digital, em sua essência, pode ser definida como o período histórico que se inicia em meados do século XX, com o advento da Terceira Revolução Industrial, também conhecida como Revolução Técnico-Científica. Este marco histórico é caracterizado por uma rápida transição das tecnologias analógicas e mecânicas para as tecnologias digitais, que se baseiam na manipulação de dados em formato binário.




    A invenção do transistor, o desenvolvimento dos circuitos integrados e, posteriormente, a criação do microprocessador foram os pilares tecnológicos que viabilizaram essa transformação, permitindo a miniaturização e a popularização dos computadores.




    O geógrafo e sociólogo Milton Santos, em sua análise sobre o meio técnico-científico-informacional, destaca que este novo período é marcado pela união indissociável entre técnica, ciência e informação, que passam a atuar de forma sinérgica e a influenciar todas as esferas da vida social.




    A informação, nesse contexto, torna-se o principal insumo e produto da economia, superando em importância os recursos naturais e o capital financeiro que caracterizavam as eras anteriores.




    O desenvolvimento da internet, a partir da década de 1960, e sua popularização nos anos 1990, foi o catalisador que acelerou a transição para a Era Digital. A internet, como uma rede global de computadores interconectados, criou um novo espaço de interação social, o ciberespaço, e permitiu a circulação instantânea de informações em escala planetária.




    A evolução da web, desde a sua fase inicial (Web 1.0), com conteúdo estático e unidirecional, passando pela Web 2.0, com a explosão das redes sociais e da interatividade, até a emergente Web 3.0, que promete uma internet mais descentralizada, semântica e imersiva, com base em tecnologias como blockchain e inteligência artificial, demonstra a contínua e acelerada evolução desta nova era.




    1.1.2 Características Fundamentais da Era Digital




    A Era Digital possui características intrínsecas que a distinguem dos períodos anteriores e que são fundamentais para a compreensão dos seus impactos no Direito. Dentre as principais, destacam-se:




    a) Desmaterialização: A digitalização converte informações, bens e processos em formato binário, desvinculando-os de um suporte físico. Músicas, livros, filmes, documentos e até mesmo o dinheiro, que antes dependiam de um substrato material, agora existem como arquivos digitais, que podem ser facilmente criados, copiados, armazenados e transmitidos. Essa desmaterialização desafia conceitos jurídicos tradicionais, como a posse e a propriedade, que foram historicamente construídos com base na tangibilidade dos bens.




    b) Conectividade: A onipresença das redes de comunicação, fixas e móveis, cria um estado de conectividade permanente. A sociedade se organiza em redes, como aponta o sociólogo Manuel Castells Oliván-1, e as interações sociais, econômicas e culturais passam a ser mediadas por plataformas digitais. Essa conectividade em rede permite a formação de comunidades virtuais, a colaboração em massa e a circulação instantânea de informações, mas também gera novas formas de controle e vigilância.




    c) Convergência Digital: As fronteiras entre diferentes tecnologias e setores da economia se tornam cada vez mais fluidas. Um único dispositivo, como um smartphone, pode desempenhar funções que antes exigiam múltiplos aparelhos (telefone, câmera, rádio, televisão, etc.). Essa convergência também se observa nos serviços, com empresas de tecnologia atuando em áreas como finanças (fintechs), saúde (healthtechs) e educação (edtechs), o que gera novos desafios regulatórios.




    d) Volatilidade e Efemeridade: A informação digital é, por sua natureza, volátil e efêmera. Dados podem ser criados, alterados e excluídos com extrema facilidade, o que gera desafios para a preservação da memória e para a segurança jurídica. A obsolescência tecnológica, tanto de hardware quanto de software, também representa um risco constante para a perenidade do patrimônio digital.




    e) Globalização e Transnacionalidade: A internet e as tecnologias digitais eliminam as barreiras geográficas para a comunicação e o comércio, intensificando o processo de globalização. As interações e transações ocorrem em um espaço virtual que transcende as fronteiras nacionais, o que gera complexos conflitos de jurisdição e de lei aplicável, desafiando a soberania dos Estados.




    1.1.3 A Sociedade da Informação e a Economia Digital




    A Era Digital dá origem a um novo modelo de organização social e econômica, a Sociedade da Informação. Neste modelo, a informação é o principal fator de produção e a principal fonte de riqueza e poder. O conhecimento e a criatividade se tornam os ativos mais valiosos, e a capacidade de gerar, processar e aplicar informações de forma eficiente se torna o principal diferencial competitivo para indivíduos, empresas e nações.




    A Economia Digital, por sua vez, é o sistema econômico que se desenvolve a partir da Sociedade da Informação. Ela é caracterizada por novos modelos de negócio, baseados em plataformas digitais, dados e redes. Empresas como Google, Amazon, Facebook e Apple, que atuam como intermediárias nas interações digitais, acumulam um poder econômico e social sem precedentes, o que gera debates sobre a necessidade de novas formas de regulação para garantir a concorrência e proteger os direitos dos usuários.




    Nesse contexto, surgem novos tipos de ativos, como os dados pessoais, que são considerados por muitos como o “novo petróleo” da economia digital, e os criptoativos, que representam uma nova forma de representação digital de valor. A compreensão desses novos ativos e dos modelos de negócio que os sustentam é fundamental para a análise dos desafios que a Era Digital impõe ao direito patrimonial e sucessório.




    1.1.4 Impactos Sociais, Econômicos e Jurídicos




    Os impactos da Era Digital são vastos e multifacetados, abrangendo todas as esferas da vida social. No campo social, observamos novas formas de sociabilidade, de ativismo político e de produção cultural, mas também novos desafios, como a desinformação, o discurso de ódio e a exclusão digital.




    No campo econômico, a automação e a inteligência artificial transformam o mercado de trabalho, enquanto a economia do compartilhamento e a gig economy criam novas relações de trabalho, muitas vezes precárias.




    Para o Direito, os desafios são igualmente profundos. A velocidade das transformações tecnológicas supera a capacidade de resposta do legislador, gerando um descompasso entre a realidade social e a normatividade jurídica. Conceitos jurídicos tradicionais, forjados em um mundo analógico e material, mostram-se insuficientes para lidar com as novas questões que emergem no ambiente digital.




    A proteção de dados pessoais, a regulação das plataformas digitais, a tributação da economia digital e a sucessão do patrimônio digital são apenas alguns dos muitos desafios que se impõem aos juristas contemporâneos.




    Neste livro, nosso foco recai sobre um desses desafios: a sucessão do patrimônio na Era Digital. A compreensão dos fundamentos teóricos e conceituais desta nova era, apresentados neste capítulo, é o ponto de partida indispensável para a análise aprofundada dos problemas e das possíveis soluções que serão discutidos nos capítulos seguintes.




    A revolução digital não é apenas uma mudança tecnológica; é uma transformação profunda que exige do Direito uma nova forma de pensar e de atuar, para que possa continuar a cumprir sua função de garantir a justiça e a segurança nas relações sociais, inclusive naquelas que se projetam para além da vida.




    1.2. Patrimônio na Era Digital: Evolução Conceitual




    O conceito de patrimônio, em sua acepção clássica, consolidou-se no Direito Civil como uma projeção da própria personalidade do indivíduo. Sob a influência da teoria personalista de Aubry e Rau-1, que moldou profundamente o pensamento jurídico ocidental, o patrimônio foi definido como uma universalidade de direito, um complexo de relações jurídicas ativas e passivas, dotadas de valor econômico, inerente a uma pessoa.




    Por séculos, essa noção esteve intrinsecamente ligada à materialidade dos bens — imóveis, móveis, dinheiro — e à sua capacidade de serem fisicamente possuídos e transferidos. Era um conceito estável, forjado em um mundo onde a riqueza era, em sua maior parte, tangível.




    A revolução digital, contudo, impôs uma disrupção profunda a essa estrutura secular. A ascensão de ativos que não possuem corpo físico, que existem apenas em registros eletrônicos e que, por vezes, desafiam fronteiras geográficas e a própria noção de controle centralizado, forçou o Direito a reexaminar seus fundamentos.




    O patrimônio deixou de ser um reflexo exclusivo do mundo físico para se expandir em um universo virtual, imaterial e de complexidade crescente. Esta transição não representa uma ruptura total com a teoria clássica, mas sim uma evolução conceitual necessária, na qual a noção de “bem” se desprende da tangibilidade para abarcar qualquer entidade, material ou imaterial, que possua valor e possa ser objeto de uma relação jurídica.




    Nesse novo cenário de transformação tecnológica, emerge aquilo que a doutrina contemporânea convencionou denominar patrimônio digital. Da nossa parte, definimo-lo como o conjunto de bens, direitos e relações jurídicas — de natureza patrimonial ou existencial — expressos em formato digital e vinculados a uma pessoa, física ou jurídica, refletindo, no primeiro caso, a projeção da personalidade e do patrimônio individual, e, no segundo, a expressão da identidade institucional no ambiente virtual.




    No âmbito do Direito das Sucessões, esse conceito adquire especial relevância, pois abrange desde os criptoativos e demais bens digitais de conteúdo econômico até os elementos de valor existencial, como perfis, memórias e acervos digitais, cuja destinação pós-morte desafia os paradigmas tradicionais da transmissão hereditária e impõe novas reflexões ao planejamento patrimonial e sucessório familiar.




    No que diz respeito à primeira divisão, incluo os ativos digitais de natureza estritamente patrimonial, ou seja, aqueles que possuem um valor econômico claro e quantificável. O exemplo mais evidente são os criptoativos, como o Bitcoin e outras moedas virtuais.




    Embora sejam bens incorpóreos e não palpáveis, eles funcionam essencialmente como ferramentas financeiras e, inclusive, o nosso direito pátrio já os classifica legalmente como bens móveis incorpóreos. Juntam-se a eles os tokens não fungíveis (NFTs), nomes de domínio na internet, canais monetizados em plataformas de vídeo, milhas aéreas e outros ativos cuja finalidade principal é econômica. São bens em sentido pleno, passíveis de apropriação, avaliação e, consequentemente, de transmissão sucessória.




    Em um espectro distinto, encontramos os bens digitais existenciais. Estes são ativos cujo valor primordial não é econômico, mas sim afetivo, pessoal e intrinsecamente ligado aos direitos da personalidade. Contas de e-mail, perfis em redes sociais não monetizados, arquivos de fotos e vídeos pessoais armazenados em nuvem e o histórico de conversas privadas são exemplos emblemáticos.




    Embora possam não ter um preço de mercado, seu valor para o titular e seus herdeiros é inestimável, representando a memória, a identidade e o legado afetivo de uma vida. A gestão desses bens post mortem suscita um dos debates mais delicados da atualidade, situando-se na fronteira entre o direito de propriedade dos herdeiros e a proteção à intimidade, à honra e à imagem do falecido.




    Finalmente, uma terceira categoria, cada vez mais relevante, é a dos bens digitais híbridos ou patrimonial-existenciais. Trata-se de ativos que nascem com uma dimensão existencial, mas que, com o tempo, adquirem valor econômico apreciável. O exemplo mais claro é o perfil de um influenciador digital em uma rede social: o que começa como um diário pessoal pode se transformar em uma plataforma de negócios com alto poder de geração de receita.




    Nesses casos, o desafio jurídico é dissociar o que é personalíssimo e intransmissível (a imagem e a voz do titular) do que é patrimonial e passível de sucessão (a marca, os contratos publicitários, o direito de uso do canal).




    Essa evolução conceitual do patrimônio demonstra que o Direito, ainda que com certa latência, adapta-se às novas realidades sociais e tecnológicas. A transição de uma visão puramente materialista para uma que abarca a complexidade dos bens digitais não é apenas um ajuste terminológico; é o reconhecimento de que a vida, as relações e a riqueza migraram, em grande parte, para o ambiente virtual.




    Compreender essa nova configuração do patrimônio é, portanto, o passo fundamental para construir as bases de um Direito Sucessório verdadeiramente contemporâneo.




    
1.3. Categorias de Bens Digitais e Ativos Virtuais





    A compreensão do patrimônio digital e de suas implicações no direito sucessório exige, primeiramente, uma análise taxonômica. O universo de ativos que compõem a herança digital é vasto e heterogêneo, abrangendo desde ativos de elevado valor econômico até registros de natureza puramente afetiva.




    Ignorar essa diversidade seria um erro metodológico que poderia levar a soluções jurídicas inadequadas e, por vezes, injustas. A doutrina brasileira, em um esforço para organizar esse novo campo de estudo, tem convergido para uma classificação tripartite que se mostra particularmente útil para a análise sucessória, distinguindo os bens digitais com base na preponderância de seu valor: patrimonial, existencial ou híbrido.-1




    a. Bens Digitais Patrimoniais




    A primeira e talvez mais intuitiva categoria é a dos bens digitais estritamente patrimoniais. Caracterizam-se por possuírem valor econômico mensurável e por integrarem o patrimônio de seu titular com uma finalidade primariamente financeira. São ativos incorpóreos que, embora desprovidos de existência física, são passíveis de apropriação, valoração e negociação no mercado.




    Nesta categoria, os criptoativos — como o Bitcoin (BTC), Ethereum (ETH) e outras moedas digitais — figuram como o exemplo mais proeminente. A legislação brasileira, por meio da Lei nº 14.478/2022 (a Lei de Ativos Virtuais), e a própria Receita Federal já reconhecem esses ativos como bens, sujeitos a declaração e tributação sobre ganhos de capital, conferindo-lhes a natureza jurídica de bens móveis incorpóreos [2].




    Além dos criptoativos, incluem-se nesta categoria:




    • Tokens Não Fungíveis (NFTs): Certificados digitais de propriedade que representam a titularidade de um ativo único, seja ele uma obra de arte digital, um item de colecionador ou um direito sobre um bem físico.




    • Milhas Aéreas e Pontos em Programas de Fidelidade: Embora sua transmissibilidade seja frequentemente limitada pelos termos de serviço das companhias, possuem valor econômico claro e são, em tese, parte do acervo patrimonial.




    • Domínios de Internet: O registro de um endereço web (ex: www.nomedaempresa.com.br) é um ativo intangível com valor de mercado, que pode ser vendido, alugado e, portanto, herdado.




    • Ativos em Jogos Online: Itens, personagens e moedas virtuais adquiridos em plataformas de jogos que possuem um mercado secundário para sua negociação.




    Para esses bens, a lógica sucessória tende a seguir as regras tradicionais aplicáveis aos bens móveis, com o principal desafio residindo não em sua transmissibilidade, mas na dificuldade prática de acesso e transferência pelos herdeiros.




    b. Bens Digitais Existenciais




    Em oposição aos ativos puramente patrimoniais, encontram-se os bens digitais existenciais. O valor que os define não é econômico, mas sim pessoal, afetivo e sentimental, estando intrinsecamente ligados aos direitos da personalidade do falecido, como a intimidade, a imagem, a honra e a memória. São os registros da vida digital de uma pessoa.




    Exemplos incluem:




    • Perfis em Redes Sociais (não monetizados): Contas no Instagram, Facebook, X (antigo Twitter), etc., que servem como um diário da vida social e pessoal.




    • Arquivos Pessoais em Nuvem: Coleções de fotografias, vídeos familiares, documentos pessoais e outros arquivos armazenados em serviços como Google Drive, iCloud ou Dropbox.




    • Contas de E-mail Pessoais: O acervo de correspondências privadas trocadas ao longo da vida.




    A sucessão desses bens é o ponto mais controverso da herança digital. A transmissão irrestrita de senhas e o acesso indiscriminado a esses dados pelos herdeiros poderiam configurar uma violação póstuma dos direitos da personalidade do de cujus e de terceiros que com ele se comunicaram.




    Portanto, a regra geral que se desenha, tanto na doutrina quanto nos projetos de lei em tramitação, é a da intransmissibilidade do conteúdo estritamente pessoal, salvo disposição expressa em contrário deixada pelo titular ou autorização judicial em casos excepcionais.-1




    c. Bens Digitais Híbridos (ou Patrimonial-Existenciais)




    Entre os dois extremos, situa-se a categoria mais complexa e de crescente importância: a dos bens digitais híbridos. Estes são ativos que, embora possuam uma dimensão existencial inegável, adquirem com o tempo um valor patrimonial relevante, muitas vezes superando o de bens tradicionais.




    O exemplo paradigmático é o perfil de um influenciador digital ou de um criador de conteúdo: o que começa como um espaço de expressão pessoal transforma-se em uma plataforma de negócios, uma marca com audiência, contratos publicitários e fonte de renda.




    Nesses casos, o desafio jurídico é realizar uma cisão: separar o que é personalíssimo e intransmissível (a imagem, a voz, o estilo pessoal) do que é patrimonial e passível de sucessão (a marca, o canal, os direitos sobre o conteúdo já produzido, os contratos em vigor). A sucessão não seria do perfil em si, mas da unidade econômica que ele representa.




    A gestão desse legado pode exigir a nomeação de um administrador ou, como propõem alguns projetos legislativos, um “inventariante digital” com conhecimento técnico para monetizar os ativos em nome do espólio, garantindo que os frutos econômicos sejam partilhados entre os herdeiros sem violar a esfera existencial do falecido.
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    A correta identificação e classificação de cada ativo digital dentro do acervo hereditário é, portanto, o primeiro e indispensável passo para o operador do Direito. Somente a partir dessa distinção é possível determinar o regime jurídico aplicável e buscar as soluções adequadas para garantir uma sucessão justa e segura na era digital.




    1.4. Características Específicas do Patrimônio Digital




    A aplicação do direito sucessório ao patrimônio digital não pode ser um mero transplante das regras concebidas para um mundo de bens tangíveis. A natureza intrinsecamente distinta dos ativos digitais impõe ao jurista o dever de compreender suas características fundamentais, que não apenas os diferenciam dos bens tradicionais, mas também criam desafios inéditos para o inventário, a partilha e a própria perpetuação do legado. A seguir, analiso as propriedades que definem o patrimônio digital e justificam a necessidade de um tratamento jurídico especializado.




    a. Intangibilidade e Imaterialidade




    A característica mais basilar do patrimônio digital é a sua intangibilidade. Diferentemente de um imóvel, um veículo ou uma joia, um bem digital não possui corpo físico. Ele é, em sua essência, uma sequência de dados, uma informação registrada em formato eletrônico. Essa imaterialidade desafia noções seculares do Direito Civil, como a de posse, que tradicionalmente pressupõe um poder físico sobre a coisa.




    A “posse” de um criptoativo ou de um perfil em rede social não se dá pela apreensão física, mas pelo controle das credenciais de acesso — senhas, chaves criptográficas, autenticadores de dois fatores. A propriedade, portanto, desmaterializa-se, tornando-se uma questão de controle informacional.




    b. Dependência Tecnológica e de Terceiros




    O acesso, o uso e a transferência de bens digitais são indissociáveis de uma infraestrutura tecnológica. Eles dependem de hardware (computadores, smartphones), software (sistemas operacionais, aplicativos) e conectividade (internet). Mais criticamente, a grande maioria desses ativos está sob o controle de terceiros intermediários: as plataformas ou provedores de serviços.




    O seu perfil no Instagram não está em seu poder, mas nos servidores da Meta. Suas fotos no Google Fotos dependem da política de armazenamento do Google. Essa dependência cria uma camada de complexidade, pois a relação do titular com o bem é mediada pelos Termos de Serviço (ToS) da plataforma, contratos de adesão que frequentemente estabelecem restrições severas à transferência de contas e podem, em muitos casos, se sobrepor à vontade do titular e às próprias regras de sucessão, gerando um conflito contratual-sucessório de difícil resolução.




    c. Volatilidade e Instabilidade




    O patrimônio digital é marcado por uma volatilidade que se manifesta de duas formas. A primeira é a volatilidade de valor, mais evidente nos criptoativos, cujas cotações podem variar de forma abrupta em curtos períodos, dificultando a avaliação do espólio. A segunda, e talvez mais complexa, é a volatilidade existencial.-1




    Um ativo digital pode simplesmente deixar de existir de forma instantânea e, por vezes, irreversível. Um perfil de rede social pode ser unilateralmente desativado pela plataforma, um vídeo pode ser removido, uma conta pode ser suspensa.




    Essa instabilidade contrasta com a perenidade da propriedade tradicional e representa um risco constante de esvaziamento do patrimônio, exigindo agilidade nos procedimentos sucessórios, algo que o sistema judiciário tradicional nem sempre consegue oferecer.




    d. Ubiquidade e Desterritorialização




    Ativos digitais não conhecem fronteiras. Um mesmo arquivo pode estar replicado em servidores localizados em múltiplos países simultaneamente, tornando a noção de locus (localização) do bem praticamente obsoleta. Essa ubiquidade e desterritorialização geram enormes desafios jurisdicionais. Qual a lei aplicável à sucessão de um criptoativo custodiado em uma exchange estrangeira?




    Onde deve ser aberto o inventário de bens armazenados em uma nuvem com servidores na Irlanda e nos Estados Unidos? A superação do paradigma da territorialidade é um dos maiores desafios para a aplicação do Direito Internacional Privado à sucessão digital, demandando a criação de novas regras de conexão que possam lidar com essa realidade transnacional.




    e. Perecibilidade e Obsolescência Tecnológica




    Ao contrário do que o senso comum poderia sugerir, o patrimônio digital é extremamente perecível. Essa perecibilidade não decorre do uso, como nos bens fungíveis, mas da obsolescência tecnológica. Formatos de arquivo (como .doc ou .jpg) podem se tornar ilegíveis por softwares futuros. Mídias de armazenamento (CDs, HDs) degradam-se com o tempo e se tornam incompatíveis com novos dispositivos.




    A preservação de um arquivo digital não é um ato passivo, como guardar um livro na estante; ela exige uma manutenção ativa e constante, como a migração periódica para novos formatos e mídias. A ausência dessa curadoria digital pode levar à perda completa do ativo, um fenômeno conhecido como “decaimento digital” (digital decay), introduzindo a necessidade de pensar na gestão e preservação do legado digital, não apenas em sua transmissão.




    1.5. O Fenômeno dos Criptoativos: Conceitos Fundamentais




    Quando Satoshi Nakamoto publicou, em outubro de 2008, o artigo “Bitcoin: A Peer-to-Peer Electronic Cash System”, dificilmente poderia imaginar que estava lançando as bases de uma revolução que transcenderia o campo da economia e alcançaria o Direito de forma tão profunda.




    O Bitcoin, primeira criptomoeda descentralizada da história, nasceu em um contexto de desconfiança generalizada nas instituições financeiras tradicionais, logo após o colapso do banco Lehman Brothers. A proposta era simples, mas radical: criar uma moeda digital que prescindisse de intermediários, de autoridades centrais e de qualquer forma de controle estatal.




    O que parecia, à época, uma utopia cypherpunk, transformou-se em um mercado que movimenta trilhões de dólares e desafia os fundamentos do sistema monetário internacional.




    Para o jurista que se dedica ao estudo do direito sucessório, os criptoativos representam muito mais do que uma inovação financeira. Eles são a materialização — ou, mais precisamente, a desmaterialização — de uma nova categoria de bens que não se enquadra facilmente nas classificações tradicionais do Código Civil.




    Não são moeda, embora possam funcionar como tal. Não são valores mobiliários, embora alguns deles se comportem como títulos de investimento. Não são bens corpóreos, mas tampouco são meros dados sem valor. Situam-se, portanto, em uma zona cinzenta que exige do operador do Direito um esforço hermenêutico considerável.




    A definição legal brasileira, trazida pela Lei nº 14.478, de 21 de dezembro de 2022, oferece um ponto de partida. Em seu artigo 3º, a lei estabelece que ativo virtual é “a representação digital de valor que pode ser negociada ou transferida por meios eletrônicos e utilizada para realização de pagamentos ou com propósito de investimento”.




    A norma, contudo, é cuidadosa ao delimitar o que não se enquadra nessa definição: moeda nacional, moedas estrangeiras, moeda eletrônica (regulada pela Lei nº 12.865/2013), pontos de programas de fidelidade e, de forma especialmente relevante, os ativos que já configuram valores mobiliários nos termos da legislação da Comissão de Valores Mobiliários.




    Essa exclusão não é meramente técnica; ela reflete a preocupação do legislador em evitar conflitos de competência regulatória e em preservar a autonomia de cada regime jurídico.




    O que distingue os criptoativos dos demais bens digitais é, fundamentalmente, a tecnologia que os sustenta. A imensa maioria desses ativos opera sobre uma infraestrutura conhecida como blockchain, termo que pode ser traduzido literalmente como “cadeia de blocos”.




    Trata-se de uma tecnologia de registro distribuído (Distributed Ledger Technology - DLT), na qual as informações sobre transações são armazenadas não em um servidor central, mas em uma rede descentralizada de computadores, chamados de “nós”. Cada transação validada é agrupada em um bloco, que é então criptograficamente vinculado ao bloco anterior, formando uma cadeia cronológica e, crucialmente, imutável.




    A alteração de qualquer informação em um bloco já registrado exigiria a modificação de todos os blocos subsequentes em todos os nós da rede simultaneamente, o que é, na prática, computacionalmente inviável.




    Essa arquitetura confere à blockchain três propriedades que a tornam revolucionária do ponto de vista jurídico. A primeira é a descentralização: não há uma autoridade única que controle o sistema, o que elimina o risco de censura e de manipulação por um agente central.




    A segunda é a transparência: embora as identidades dos usuários possam ser pseudônimas (representadas por endereços alfanuméricos), todas as transações são públicas e auditáveis por qualquer participante da rede. A terceira é a imutabilidade: uma vez registrada, uma transação não pode ser apagada ou alterada, o que garante a integridade do histórico e a segurança jurídica das operações.




    Para que essa rede descentralizada funcione sem um administrador central, é necessário um mecanismo que garanta o consenso sobre quais transações são válidas. É aqui que entram os chamados protocolos de consenso. O mais conhecido deles é o Proof of Work (PoW), ou Prova de Trabalho, utilizado pelo Bitcoin.




    Nesse modelo, os mineradores — participantes da rede que dedicam poder computacional à validação de transações — competem para resolver um problema matemático complexo.




    O primeiro a encontrar a solução tem o direito de adicionar o próximo bloco à cadeia e, como recompensa, recebe novas unidades da criptomoeda, além das taxas pagas pelos usuários. Esse processo, conhecido como mineração, é energeticamente custoso, mas é precisamente esse custo que confere segurança ao sistema: atacar a rede seria economicamente inviável.




    Uma alternativa mais recente e eficiente é o Proof of Stake (PoS), ou Prova de Participação, adotado pelo Ethereum após a atualização conhecida como “The Merge”, em 2022. Nesse modelo, não há mineração no sentido tradicional. Em vez disso, os validadores são escolhidos para propor e validar blocos com base na quantidade de criptomoedas que possuem e que “apostam” (stake) na rede como garantia de seu comportamento honesto.




    Se um validador agir de má-fé, perde parte ou a totalidade de sua aposta. O PoS consome uma fração mínima da energia exigida pelo PoW, o que responde a uma das críticas mais contundentes ao Bitcoin: seu impacto ambiental.




    Compreendida a tecnologia subjacente, é necessário distinguir as diferentes espécies de criptoativos. A terminologia é vasta e, por vezes, confusa, mas a doutrina internacional tem consolidado uma classificação funcional que se mostra útil para a análise jurídica.




    Há, em primeiro lugar, as criptomoedas propriamente ditas, também chamadas de payment tokens. São ativos cuja função precípua é servir como meio de troca, reserva de valor ou unidade de conta. O Bitcoin é o exemplo paradigmático, mas há centenas de outras, como o Litecoin e o Bitcoin Cash. Do ponto de vista jurídico, essas criptomoedas podem ser classificadas como bens móveis incorpóreos, com função análoga à de uma commodity digital.




    Em segundo lugar, temos os utility tokens, ou tokens de utilidade. Estes não são, a rigor, moedas, mas sim ativos que conferem ao seu titular o direito de acessar um determinado produto ou serviço dentro de uma plataforma ou ecossistema digital.




    Um exemplo seria um token que permite ao usuário pagar por espaço de armazenamento em uma rede descentralizada de computação em nuvem. Juridicamente, esses tokens se assemelham a créditos pré-pagos ou a fichas de uso específico, configurando direitos pessoais, e não direitos reais.




    A terceira categoria é a dos security tokens, ou tokens de segurança. Estes são ativos que representam, de forma tokenizada, valores mobiliários tradicionais, como ações, debêntures ou cotas de fundos de investimento. Um token que confere ao seu titular o direito a dividendos de uma empresa, por exemplo, é, em essência, uma ação digital.




    No Brasil, esses ativos estão sujeitos à regulação da Comissão de Valores Mobiliários e não se enquadram, portanto, na definição de “ativo virtual” da Lei nº 14.478/2022, conforme já mencionado.




    Por fim, há os Non-Fungible Tokens (NFTs), ou tokens não fungíveis. Diferentemente das criptomoedas, que são fungíveis (uma unidade de Bitcoin é idêntica e perfeitamente substituível por outra), os NFTs são únicos. Cada NFT possui um identificador exclusivo na blockchain e representa a propriedade de um ativo específico, que pode ser digital (como uma obra de arte digital, um vídeo, uma música) ou até mesmo físico (um imóvel, uma obra de arte tradicional).




    O NFT funciona, em essência, como um certificado digital de autenticidade e propriedade. Do ponto de vista sucessório, a transmissão de um NFT se assemelha mais à sucessão de uma obra de arte única do que à de uma quantia em dinheiro, o que traz implicações práticas importantes para a avaliação e a partilha.




    A natureza jurídica dos criptoativos é, portanto, multifacetada. Não há uma resposta única, pois depende da função econômica e das características de cada ativo. O que todos têm em comum, contudo, é a dependência de uma infraestrutura tecnológica complexa e a existência de um controle que não se dá pela posse física, mas pelo conhecimento de uma chave criptográfica privada.




    Essa chave é, na prática, a “senha” que permite ao titular movimentar seus ativos. Sem ela, o acesso é impossível. E é precisamente aqui que reside um dos maiores desafios para o direito sucessório: se o titular falece sem deixar registro de suas chaves privadas, seus criptoativos podem se tornar irrecuperáveis, perdidos para sempre no limbo digital.




    A regulamentação brasileira, embora ainda em fase de consolidação, já estabeleceu alguns marcos importantes. Além da Lei nº 14.478/2022, o Decreto nº 11.563, de 13 de junho de 2023, definiu o Banco Central do Brasil como a autoridade responsável pela regulação e fiscalização das prestadoras de serviços de ativos virtuais (VASPs, na sigla em inglês).




    Essas prestadoras incluem as exchanges, plataformas que intermediam a compra e venda de criptoativos, e as empresas de custódia, que armazenam as chaves privadas em nome dos usuários. A Receita Federal, por sua vez, já considera os criptoativos como ativos sujeitos à declaração de Imposto de Renda e à tributação sobre ganhos de capital, o que reforça seu reconhecimento como bens jurídicos dotados de valor econômico.




    No campo penal, a Lei nº 14.478/2022 inovou ao criar o tipo penal de “fraude com a utilização de ativos virtuais”, inserido no Código Penal como artigo 171-A. A conduta típica consiste em organizar, gerir, ofertar ou distribuir carteiras ou intermediar operações envolvendo ativos virtuais com o fim de obter vantagem ilícita, induzindo ou mantendo alguém em erro.




    A pena prevista é de reclusão, de quatro a oito anos, além de multa. Essa criminalização reflete a preocupação do legislador com os chamados “golpes de pirâmide” e esquemas fraudulentos que se multiplicaram no mercado de criptoativos nos últimos anos.




    Para o operador do Direito que lida com planejamento sucessório e patrimonial, o fenômeno dos criptoativos impõe uma série de desafios práticos. O primeiro deles é a identificação: como saber se o falecido possuía criptoativos?




    Diferentemente de contas bancárias, que podem ser rastreadas por meio de ofícios ao Banco Central, os criptoativos podem estar armazenados em carteiras digitais (wallets) que não estão vinculadas a nenhuma instituição financeira tradicional. O segundo desafio é o acesso: mesmo que os herdeiros saibam da existência dos ativos, sem as chaves privadas, não há como movimentá-los. O terceiro é a avaliação: a volatilidade extrema dos preços dos criptoativos dificulta a fixação de um valor para fins de inventário e partilha.




    Diante desse cenário, torna-se evidente que o planejamento sucessório na era digital não pode mais se limitar à elaboração de um testamento tradicional. É necessário que o titular de criptoativos deixe instruções claras sobre a localização de suas carteiras, sobre a forma de acesso às chaves privadas (sem, obviamente, comprometer a segurança enquanto vivo) e sobre sua vontade quanto à destinação desses bens.




    Algumas soluções tecnológicas já estão sendo desenvolvidas, como os “testamentos digitais” baseados em contratos inteligentes (smart contracts), que liberam automaticamente o acesso aos ativos após a comprovação do falecimento. Essas ferramentas, contudo, ainda carecem de reconhecimento jurídico pleno e de regulamentação específica no Brasil.




    O fenômeno dos criptoativos, portanto, não é uma moda passageira ou uma curiosidade tecnológica. Ele representa uma transformação estrutural na forma como criamos, armazenamos e transferimos valor. Para o Direito, e em especial para o direito sucessório, essa transformação exige uma atualização profunda de conceitos, de procedimentos e de mentalidade.




    Ignorar essa realidade é condenar o sistema jurídico à obsolescência. Compreendê-la, por outro lado, é o primeiro passo para garantir que o legado patrimonial das gerações digitais seja preservado e transmitido de forma justa, segura e eficaz.




    1.6 Impactos da Revolução Digital no Direito Patrimonial




    A Revolução Digital, caracterizada pela transição de tecnologias analógicas para digitais, representa uma das mais profundas transformações da história humana, equiparando-se em magnitude à Revolução Industrial.




    A onipresença da internet, a massificação dos dispositivos móveis e o surgimento de tecnologias disruptivas como inteligência artificial, blockchain e a Internet das Coisas (IoT) reconfiguraram as interações sociais, os modelos de negócio e, consequentemente, as estruturas normativas que regem a sociedade.




    O Direito, como sistema dinâmico e permeável às mudanças factuais, encontra-se em um contínuo processo de adaptação para responder aos complexos desafios impostos por este novo paradigma.




    Nesse contexto, o Direito Patrimonial, ramo do Direito Civil que disciplina as relações jurídicas de valoração econômica entre pessoas, é um dos campos mais sensivelmente afetados. A noção clássica de patrimônio, tradicionalmente atrelada a bens corpóreos (móveis e imóveis) e a direitos de crédito, expande-se para abarcar uma miríade de ativos intangíveis que existem e circulam exclusivamente no ambiente digital.




    A desmaterialização da riqueza e a emergência de novas formas de propriedade desafiam conceitos seculares e demandam uma reinterpretação dos institutos jurídicos para garantir segurança, previsibilidade e justiça nas relações patrimoniais da era digital.




    O presente estudo tem como objetivo analisar os principais impactos da Revolução Digital no Direito Patrimonial brasileiro. Para tanto, o texto se debruçará sobre quatro eixos centrais de transformação:




    (i) a reconfiguração do conceito de patrimônio e os desafios da sucessão de bens digitais, fenômeno conhecido como herança digital;




    (ii) a ascensão dos criptoativos, como as criptomoedas e os Tokens Não Fungíveis (NFTs), e sua complexa inserção no ordenamento jurídico como nova classe de ativos patrimoniais;




    (iii) as tensões e novas perspectivas para a propriedade intelectual em um ambiente que facilita a reprodução e distribuição de conteúdo; e




    (iv) a desmaterialização dos negócios jurídicos, impulsionada pelos contratos inteligentes (smart contracts) e pela tecnologia blockchain. Ao final, busca-se oferecer um panorama abrangente das transformações em curso, evidenciando as lacunas legislativas e os caminhos que a doutrina e a jurisprudência têm trilhado para moldar o Direito Patrimonial do século XXI.




    a. A Reconfiguração do Patrimônio e os Desafios da Herança Digital




    A concepção jurídica de patrimônio, definida como o complexo de relações jurídicas de uma pessoa, dotadas de valor econômico, tem sido forçada a se expandir para além de suas fronteiras tradicionais. A crescente digitalização da vida cotidiana resultou na criação de um vasto acervo de bens e direitos que, embora imateriais, podem deter significativo valor, seja ele econômico, seja puramente afetivo ou existencial. Este conjunto de ativos é o que a doutrina convencionou chamar de patrimônio digital.




    O debate sobre a natureza e o regime jurídico desses novos bens ganhou contornos práticos e urgentes no campo do Direito Sucessório. Com o falecimento de um indivíduo, emerge a questão: qual o destino de suas contas de e-mail, perfis em redes sociais, arquivos armazenados em nuvem, milhas aéreas, criptomoedas e outros ativos digitais? Esse fenômeno, denominado herança digital, expõe a inadequação da legislação sucessória vigente, concebida em uma realidade pré-digital.




    O ordenamento jurídico brasileiro, em especial o Código Civil de 2002, não prevê regras específicas para a transmissão causa mortis do patrimônio digital. A ausência de uma disciplina legal clara gera um ambiente de profunda insegurança jurídica, dando margem a conflitos entre os herdeiros e os provedores de serviços de internet, cujos termos de uso frequentemente estipulam o encerramento da conta em caso de falecimento do titular, ou impõem restrições intransponíveis de acesso a terceiros.




    O cerne da questão reside na complexa ponderação entre o direito à herança, garantido constitucionalmente (art. 5º, XXX, CF/88), e a tutela dos direitos da personalidade do falecido e de terceiros, como a privacidade, a intimidade e a inviolabilidade das comunicações (art. 5º, X e XII, CF/88). Como discorre o Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM), a herança digital pode ser dividida em duas categorias principais: os bens de valor puramente econômico e aqueles de valor existencial ou afetivo [1].




    Enquanto a transmissão de ativos digitais com valor econômico aferível, como as criptomoedas, parece ser um consenso — devendo apenas ser declarados no inventário para partilha —, a sucessão de bens existenciais é o ponto mais sensível. O acesso irrestrito dos herdeiros a contas de e-mail e mensagens privadas poderia violar a intimidade do falecido e expor informações confidenciais de terceiros, gerando um efeito cascata de violações de direitos.




    Atenta a essa lacuna, a comissão de juristas responsável pela proposta de reforma do Código Civil incluiu um capítulo específico sobre o Patrimônio Digital. O anteprojeto, apresentado em abril de 2024, busca classificar os bens digitais e estabelecer regras claras para sua transmissão. Conforme apontado por Dierle Nunes, Mathaus Miranda Maciel e Vitória de Castro Capute em análise sobre a proposta, a tendência é consolidar a intransmissibilidade, como regra, dos bens digitais existenciais, em respeito à pós-eficácia dos direitos da personalidade-1.




    A proposta prevê, contudo, exceções, como a possibilidade de o titular dispor sobre o destino de seus dados em testamento (um “testamento digital”) ou o acesso mediante autorização judicial, em casos justificados e sempre com a ressalva da proteção à intimidade de terceiros.




    b. Criptoativos: A Nova Fronteira Patrimonial




    A Revolução Digital não apenas criou novos espaços para a existência de bens tradicionais, mas também deu origem a uma classe inteiramente nova de ativos: os criptoativos. Baseados na tecnologia blockchain, esses ativos criptográficos descentralizados representam uma das mais disruptivas inovações no campo patrimonial. Dentre eles, destacam-se as criptomoedas (como Bitcoin e Ethereum) e os Tokens Não Fungíveis (NFTs).




    Inicialmente, a natureza jurídica das criptomoedas foi objeto de intenso debate no Brasil. Descartada a sua classificação como moeda de curso legal — prerrogativa exclusiva do Estado —, a discussão se voltou para outras categorias, como valor mobiliário ou ativo financeiro.




    Atualmente, prevalece o entendimento, encampado pela Receita Federal e por parte da doutrina, de que as criptomoedas são bens jurídicos intangíveis de caráter patrimonial-1. Essa classificação, embora genérica, permite que sejam tratadas como bens integrantes do patrimônio de uma pessoa, sujeitos à declaração para fins tributários, partilha em divórcio ou sucessão, e penhora para satisfação de dívidas.




    A Lei nº 14.478/2022, conhecida como o Marco Legal dos Ativos Virtuais, representou um avanço significativo ao definir “ativo virtual” como “a representação digital de valor que pode ser negociada ou transferida por meios eletrônicos e utilizada para realização de pagamentos ou com propósito de investimento”.




    A lei, contudo, focou-se em estabelecer diretrizes para a prestação de serviços de ativos virtuais e na prevenção a crimes, deixando a cargo de reguladores (como o Banco Central e a CVM) a disciplina de aspectos específicos, sem adentrar profundamente em sua natureza civil-patrimonial.




    Paralelamente, os NFTs emergiram como um mecanismo revolucionário para a representação de propriedade no mundo digital. Um NFT é um tipo especial de token criptográfico que representa algo único; por não ser fungível, ele funciona como um certificado digital de autenticidade e propriedade, registrado de forma imutável em uma blockchain. Como afirmado por especialistas, os NFTs fornecem um meio para autenticar a origem e a proveniência de ativos digitais, criando uma trilha de propriedade verificável e segura.-1




    Essa tecnologia tem sido amplamente utilizada no mercado de arte digital, colecionáveis e itens de jogos, mas seu potencial é vasto, podendo representar a propriedade de qualquer ativo, digital ou físico. A tokenização de bens, como imóveis ou direitos de propriedade intelectual, abre um leque de possibilidades para a negociação e fracionamento de ativos, tornando o mercado mais líquido e acessível. Do ponto de vista do Direito Patrimonial, o NFT não é o bem em si, mas um título representativo da propriedade sobre esse bem.




    A validade e a força executória dessa representação, contudo, ainda dependem da evolução da legislação e da aceitação jurisprudencial para conferir plena segurança jurídica a essas transações.




    c. A Propriedade Intelectual sob Tensão na Sociedade em Rede




    O Direito da Propriedade Intelectual, que visa proteger as criações do intelecto humano (obras literárias, artísticas, científicas, marcas, patentes, etc.), sempre esteve intrinsecamente ligado ao avanço tecnológico. A era digital, entretanto, elevou essa relação a um novo patamar de complexidade, introduzindo desafios sem precedentes à sua efetividade.




    A principal tensão decorre da própria natureza do ambiente digital: a facilidade, a velocidade e o baixo custo de reprodução e distribuição de conteúdo em escala global. O que antes exigia um suporte físico para ser copiado e distribuído, hoje pode ser replicado infinitamente com um simples clique, tornando o controle sobre o uso de obras protegidas uma tarefa hercúlea.




    Fenômenos como a pirataria digital e o compartilhamento não autorizado em redes peer-to-peer ou plataformas de streaming ilustram a magnitude do problema, causando prejuízos significativos aos titulares de direitos.




    Como aponta o advogado Victor Tales, a tecnologia que revolucionou as possibilidades de criação e divulgação também gerou novas provocações, exigindo cuidados redobrados no registro e na proteção da propriedade intelectual.-1




    A concorrência desleal, por exemplo, ganha uma dimensão global no ambiente online, tornando mais difícil a repressão ao uso indevido de marcas e patentes sem os devidos registros e um monitoramento constante.




    No Brasil, o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) estabeleceu um regime de responsabilidade para os provedores de aplicações de internet (como redes sociais e plataformas de vídeo) por conteúdo gerado por terceiros que viole direitos autorais.




    De acordo com o artigo 19, o provedor só pode ser responsabilizado civilmente se, após ordem judicial específica, não tomar as providências para tornar indisponível o conteúdo apontado como infrator.




    Essa regra, conhecida como “reserva de jurisdição”, busca equilibrar a proteção dos direitos autorais com a liberdade de expressão e a inovação, evitando que as plataformas pratiquem censura privada ao remover conteúdo sob mera notificação do titular do direito.




    Por outro lado, a tecnologia blockchain e os NFTs surgem como potenciais aliados na proteção da propriedade intelectual. Ao registrar uma obra em uma blockchain, um criador pode gerar uma prova de anterioridade e autenticidade imutável.




    Os NFTs, por sua vez, podem ser usados para comercializar obras digitais de forma segura, garantindo ao comprador um certificado de propriedade e, ao artista, a possibilidade de receber royalties automaticamente em transações futuras, se assim programado no token.




    d. A Desmaterialização dos Negócios Jurídicos: Contratos Inteligentes e Blockchain




    A Revolução Digital também está transformando a própria estrutura dos negócios jurídicos, especialmente no que tange à sua formação e execução. A tecnologia blockchain viabilizou o desenvolvimento dos chamados contratos inteligentes (smart contracts), que representam uma mudança de paradigma em relação aos contratos tradicionais.




    Um contrato inteligente, conforme definido por Gabriel de Sousa Pires, é um programa de computador autoexecutável que opera com base em comandos do tipo “se-então” (if-then). As cláusulas contratuais são traduzidas em código e registradas na blockchain. Uma vez que as condições predefinidas são atendidas e verificadas pela rede, o contrato se executa automaticamente, sem a necessidade de intervenção humana ou de um intermediário de confiança (como um banco ou um cartório).-1




    As vantagens potenciais são inúmeras: eliminação de intermediários, redução de custos de transação, aumento da eficiência e da rapidez, e maior segurança, dado que os termos registrados na blockchain são imutáveis e transparentes. As aplicações são vastas, abrangendo desde operações financeiras automatizadas e seguros paramétricos (que pagam a indenização automaticamente mediante a ocorrência de um evento, como um desastre natural) até a gestão de cadeias de suprimentos e o registro de propriedade.




    Contudo, a adoção dos contratos inteligentes impõe significativos desafios ao ordenamento jurídico brasileiro. O primeiro deles diz respeito à sua validade jurídica. Embora os contratos eletrônicos sejam amplamente aceitos, um contrato inteligente, por ser apenas código, pode não atender a todos os requisitos de um negócio jurídico, como a manifestação de vontade livre e esclarecida, especialmente para a parte leiga que não compreende a linguagem de programação.




    Além disso, a rigidez e a imutabilidade da blockchain dificultam a aplicação de institutos contratuais clássicos, como a revisão por onerosidade excessiva (teoria da imprevisão) ou a anulação por vício de consentimento.




    Outro ponto crítico é a compatibilidade com os princípios do Direito Civil, como a boa-fé objetiva e a função social do contrato. Como garantir que um código autoexecutável respeite esses princípios, que dependem de interpretação e análise contextual?




    A proteção contra cláusulas abusivas, fundamental no Direito do Consumidor, também se torna mais complexa em um ambiente automatizado. Por fim, a natureza descentralizada e, por vezes, anônima da blockchain levanta questões sobre a identificação das partes, a definição da lei aplicável e do foro competente para dirimir eventuais conflitos.




    Concluindo, a Revolução Digital impôs uma reavaliação profunda e inadiável dos alicerces do Direito Patrimonial. A tradicional concepção de patrimônio, centrada em bens corpóreos e direitos claramente definidos, mostra-se insuficiente para abarcar a complexidade e a fluidez dos ativos que emergem no ambiente digital.




    A passagem de uma economia de átomos para uma economia de bits não é apenas uma mudança de suporte, mas uma transformação que desafia a própria essência de conceitos como propriedade, posse, contrato e sucessão.




    Como demonstrado, os impactos são transversais. No Direito Sucessório, a herança digital evidencia a urgência de uma legislação que harmonize o direito à herança com a proteção póstuma dos direitos da personalidade. A ascensão dos criptoativos, como criptomoedas e NFTs, cria uma nova classe de bens patrimoniais, exigindo do Direito um esforço de classificação e regulamentação para garantir segurança jurídica às transações e à sua integração no patrimônio dos indivíduos.




    No campo da propriedade intelectual, a era digital acirra a tensão entre a proteção dos criadores e o acesso à cultura, ao mesmo tempo em que oferece novas ferramentas tecnológicas de proteção.




    Por fim, os contratos inteligentes e a tecnologia blockchain prometem revolucionar a forma como os negócios são celebrados e executados, mas levantam questionamentos fundamentais sobre sua validade, interpretação e conformidade com os princípios basilares do Direito Contratual.




    O Direito brasileiro tem buscado responder a esses desafios, seja por meio de leis setoriais, como o Marco Civil da Internet e o Marco Legal dos Ativos Virtuais, seja por meio de propostas de reformas mais amplas, como a do Código Civil.




    Contudo, a velocidade das inovações tecnológicas é invariavelmente superior ao ritmo do processo legislativo. Nesse ínterim, caberá à doutrina e à jurisprudência um papel protagonista na construção de soluções interpretativas que, partindo dos princípios e das normas existentes, consigam oferecer respostas adequadas e justas aos novos conflitos patrimoniais da era digital, pavimentando o caminho para um Direito Patrimonial verdadeiramente contemporâneo.




    1.7 Perspectivas e Desafios para o Direito Sucessório




    A revolução digital, ao impregnar todas as facetas da vida contemporânea, impõe ao Direito uma de suas mais instigantes tarefas: a de adaptar institutos seculares a uma realidade desmaterializada, volátil e transfronteiriça. O Direito Sucessório, ramo tradicionalmente afeito à concretude dos bens e à estabilidade das relações patrimoniais, encontra-se no epicentro dessa transformação.




    A emergência de um patrimônio digital, notadamente os criptoativos, não apenas desafia as estruturas normativas vigentes, como também abre um novo horizonte de possibilidades para o planejamento e a efetivação da sucessão causa mortis.




    a. Os Desafios da Sucessão na Era Digital




    A transposição do patrimônio para o ambiente virtual acarreta uma série de desafios complexos, cuja superação é fundamental para a segurança jurídica e a proteção dos direitos de herdeiros e legatários. A ausência de uma legislação específica e consolidada no Brasil sobre a herança digital constitui o principal obstáculo, gerando um vácuo normativo que obriga o Judiciário a recorrer a analogias e a interpretar extensivamente as normas do Código Civil de 2002, concebido em uma era pré-digital.




    O ordenamento jurídico brasileiro conta com diversas proposições legislativas em trâmite, como o PL 4/2025 e o PL 1689/2021, que almejam incorporar o tema da sucessão digital ao Código Civil. O objetivo dessas iniciativas é estabelecer as regras para a transferência de ativos digitais de pessoas que vierem a falecer.




    Esses projetos de lei tratam dos seguintes temas:




    a. PL 1689/2021: Altera a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para dispor sobre perfis, páginas contas, publicações e os dados pessoais de pessoa falecida, incluindo seu tratamento por testamentos e codicilos.




    b. PL 4/2025: Propõe a alteração do Código Civil para tratar da sucessão de bens digitais, com a criação da figura do inventariante digital e o estabelecimento de procedimentos para acesso, gestão e transmissão desses bens. 




    Tais propostas procuram delimitar o que constitui um bem digital com valor patrimonial (exemplos incluem criptomoedas e programas de fidelidade com acúmulo de milhas), para que esses itens possam ser transmitidos legalmente aos sucessores.




    Paralelamente, os projetos se empenham em resguardar o sigilo das comunicações individuais, restringindo o acesso a mensagens e conteúdos privados, exceto se houver uma indicação expressa de permissão deixada pelo falecido ou uma determinação judicial.




    Um dos desafios mais proeminentes reside na própria natureza dos criptoativos. A tecnologia blockchain, que lhes serve de base, promove a descentralização e, frequentemente, o anonimato das transações. Essa característica, embora seja um de seus maiores atrativos para os investidores, representa uma barreira formidável para o Direito Sucessório.




    A tecnologia blockchain é um sistema de registro de informações que funciona como um livro-razão (ou livro de registro) digital, compartilhado e imutável. Essa tecnologia trata do que segue:




    1. Registro Distribuído e Descentralizado:




    • Não é armazenado em um único servidor (como um banco de dados tradicional), mas sim em uma vasta rede de computadores (nós) espalhados pelo mundo.




    • Essa característica de ser descentralizada a torna resistente a fraudes ou manipulações, pois não há uma autoridade central única controlando os dados.




    2. Cadeia de Blocos:




    • As informações (transações, dados, contratos) são agrupadas em “blocos”.




    • Cada novo bloco é anexado ao anterior de forma criptográfica, formando uma “cadeia” cronológica e sequencial.




    • A segurança é garantida porque cada bloco contém uma “impressão digital” (chamada hash) do bloco que o antecedeu. Se alguém tentar alterar um bloco, o hash subsequente seria invalidado, o que alertaria toda a rede sobre a manipulação.




    3. Imutabilidade:




    • Uma vez que uma transação é registrada e validada na blockchain, ela não pode ser alterada ou excluída. Se houver um erro, uma nova transação de correção deve ser criada, mas o registro original permanece visível. Isso confere grande confiabilidade e transparência.




    4. Uso Principal:




    • A blockchain ganhou destaque por ser a tecnologia fundamental por trás de criptomoedas como o Bitcoin e o Ethereum, permitindo transações financeiras seguras sem a necessidade de intermediários (como bancos).




    • No entanto, suas aplicações vão além das moedas digitais, abrangendo áreas como rastreamento de cadeias de suprimentos, gerenciamento de identidade digital, contratos inteligentes (smart contracts) e votações eletrônicas.




    A identificação e o rastreamento desses ativos no patrimônio do de cujus tornam-se tarefas hercúleas, especialmente quando os criptoativos são mantidos em carteiras privadas (wallets), cujo acesso depende de chaves criptográficas (a exemplo da seed phrase) conhecidas apenas pelo titular.




    PONTO DE ATENÇÃO: A perda ou o desconhecimento dessas chaves pelos herdeiros pode significar a perda definitiva e irreversível dos ativos. Estima-se que milhões de bitcoins, avaliados em trilhões de reais, já estejam permanentemente inacessíveis por esse motivo, um patrimônio colossal que se esvai à margem do sistema sucessório.




    A questão agrava-se pela baixa adesão ao planejamento sucessório específico para ativos digitais. Pesquisas indicam que, embora a grande maioria dos investidores de criptoativos se preocupe com o destino de seus bens após a morte, uma pequena minoria adota medidas concretas para planejar essa sucessão. Essa inércia do investidor, somada à barreira tecnológica, cria uma “invisibilidade” patrimonial que o Judiciário tem grande dificuldade em transpor.




    Ademais, a sucessão do patrimônio digital suscita uma delicada tensão entre os direitos patrimoniais dos herdeiros e os direitos da personalidade do falecido, como a privacidade, a intimidade e a honra. O acervo digital de uma pessoa frequentemente mescla ativos de valor econômico com conteúdos de natureza estritamente pessoal e íntima, como comunicações privadas, fotografias e diários.




    A doutrina tem se debruçado sobre a classificação desses bens, propondo a distinção entre bens digitais patrimoniais (transmissíveis), existenciais (em regra, intransmissíveis) e híbridos, cuja complexidade exige uma análise funcional para determinar o destino de cada faceta do ativo.




    b. Perspectivas e Caminhos para a Modernização




    Apesar dos desafios, o cenário para a integração da herança digital ao ordenamento jurídico brasileiro é promissor. O Poder Judiciário, a doutrina e o Legislativo têm se movimentado para construir soluções que confiram maior segurança e eficácia à sucessão de bens digitais.




    Uma das perspectivas mais alvissareiras proveio do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que, em um julgamento pioneiro (REsp 2.124.424), sinalizou um caminho para harmonizar o acesso ao patrimônio com a proteção da intimidade, conforme ementa abaixo descrita:




    CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO SUCESSÓRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INVENTÁRIO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE NULIDADE SEM PREJUÍZO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A FIM DE OBTER INFORMAÇÕES SOBRE O PATRIMÔNIO DIGITAL DO FALECIDO. QUESTÃO DE ALTA INDAGAÇÃO. NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE PROCESSUAL DE IDENTIFICAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE BENS DIGITAIS.




    I. Hipótese em exame 1. Ação de inventário, da qual foi extraído o presente recurso especial, interposto em 17/06/2022 e concluso ao gabinete em 22/02/2024.




    II. Questão em discussão 2. O propósito recursal consiste em decidir qual o procedimento para obtenção de informações acerca da existência de bens digitais contidos nos aparelhos eletrônicos de titularidade de falecido, face ao desconhecimento da senha de acesso.




    III. Razões de decidir 3. Não há negativa de prestação jurisdicional quando o juízo de segundo grau examina, de forma fundamentada, a questão submetida à apreciação judicial e na medida necessária para o deslinde da controvérsia, ainda que em sentido contrário à pretensão da parte. Precedentes. 4. Quanto à alegação de nulidade da inclusão do agravo de instrumento em pauta de julgamento, é pacífico nesta Corte que a nulidade dos atos processuais só ocorre quando demonstrado efetivo e concreto prejuízo para as partes (princípio do pas de nullité sans grief), o que não ocorreu na espécie. 5. No que concerne à alegação de que a matéria se trata de questão de alta indagação, tem-se que a obtenção de informações acerca de eventual conteúdo patrimonial nos aparelhos eletrônicos do falecido é ato integrativo ao processo de inventário, bastando ao juízo que proceda atos práticos a fim de identificar, classificar e avaliar os bens digitais titularizados pelo falecido. 6. Diante da existência de bens digitais no monte partível, é dever do juiz se cercar de todos os cuidados e garantias para compatibilizar, de um lado, o direito dos herdeiros à transmissão de TODOS os bens do falecido; de outro, os direitos de personalidade, especialmente a intimidade do falecido e/ou de terceiros. 7. Na hipótese de o falecido deixar bens digitais aos quais os herdeiros não tenham a senha de acesso, necessário se faz a instauração de incidente processual de identificação, classificação e avaliação de bens digitais, paralelo e apensado ao processo (associado à aba) de inventário. 8. Diante de vácuo legislativo a respeito do acesso aos bens digitais de propriedade da pessoa falecida que não deixa senha nem administrador dos seus bens digitais, a proposta de que o acesso se dê mediante incidente processual não caracteriza ativismo judicial e está alicerçada em interpretação analógica com outros institutos processuais. 9. O incidente processual será conduzido pelo juiz do inventário, que deverá ser assessorado por profissional, com expertise digital adequada para buscar bens digitais no aparelho do falecido, o qual poderá ser denominado inventariante digital. 10. No recurso sob julgamento, o pedido expressamente formulado no recurso, de expedição de novo ofício para a Apple, não pode ser acolhido, pois não se pode autorizar tal empresa a abrir o computador da falecida, posto que poderá lá conter bens digitais que ofendem direitos da personalidade da falecida. 11. Contudo, a pretensão de acesso aos bens digitais transmissíveis deve ser deferida, mediante o incidente processual, diante da ausência de lei processual reguladora. Assim se cumprirão os deveres constitucionais de entrega de TODOS os bens (analógicos e digitais), sem violar os direitos da personalidade da falecida ou de terceiros.




    IV. Dispositivo 12. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, para que os autos retornem ao primeiro grau de jurisdição e se processe o incidente de identificação, classificação e avaliação de bens digitais titularizados pelos falecidos, nos termos da fundamentação. (Relatora Ministra Nancy Andrighi. Julgado em 09/09/2025). * grifamos




    Tratava-se de um inventário decorrente de acidente aéreo que vitimou uma família inteira em regime de comoriência. No curso do processo, os herdeiros necessários depararam-se com um problema que, à primeira vista, parecia simples, mas revelou-se de extrema complexidade: a grandeza do patrimônio dos falecidos não havia sido totalmente identificada.




    Havia fortes indícios de que informações patrimoniais relevantes – dados sobre recursos financeiros, investimentos e documentos – estavam armazenadas em dispositivos eletrônicos da família, especificamente em iPads que os falecidos utilizavam rotineiramente para gerir suas finanças e organizar seu patrimônio.




    O problema central era evidente: os herdeiros não possuíam as senhas de acesso aos equipamentos. Sem essas credenciais, todo o conteúdo digital permanecia inacessível, como um cofre trancado cuja chave se perdeu para sempre. A inventariante, então, requereu ao juízo que expedisse ofício à empresa fabricante dos dispositivos, solicitando auxílio para acessar as informações armazenadas.




    O pedido foi deferido, mas a resposta da empresa veio em linguagem técnica, incompreensível ao leigo, e não solucionou a questão. Diante disso, a inventariante solicitou nova expedição de ofício, desta vez pedindo que a empresa traduzisse as informações para linguagem acessível ou fornecesse meios práticos de acesso ao conteúdo.




    Tanto o juízo de primeiro grau quanto o Tribunal de Justiça de São Paulo, contudo, indeferiu o pedido, sob o argumento de que a questão demandaria dilação probatória e instrução processual incompatíveis com o rito especial do inventário, devendo ser remetida às vias ordinárias como matéria de “alta indagação”.




    Ao analisar o recurso especial, a Ministra Nancy Andrighi reformulou completamente a compreensão do problema. Reconheceu que o acesso aos bens digitais deixados pelo falecido não constitui questão de alta indagação, mas sim ato integrativo do próprio inventário, essencial para que se cumpra a finalidade do procedimento: identificar, arrolar e partilhar todos os bens deixados pelo falecido.




    A Ministra destacou que a era digital provocou uma profunda modificação no modo como as pessoas adquirem, armazenam e utilizam seus bens, e que o Direito Sucessório precisa se adaptar a essa nova realidade.




    A decisão inovou ao propor a criação de um incidente processual de identificação, classificação e avaliação de bens digitais, paralelo e apensado ao processo de inventário. Nesse incidente, o juiz do inventário seria assessorado por um profissional com expertise digital adequada, denominado “inventariante digital”, cuja função seria acessar, de forma sigilosa e sob a supervisão do juízo, os dispositivos eletrônicos do falecido, preparar um relatório detalhado de todo o conteúdo encontrado e encaminhá-lo ao juiz.




    Caberia então ao magistrado identificar e classificar quais bens são transmissíveis aos herdeiros e quais devem ser preservados ou excluídos por violarem direitos da personalidade do falecido ou de terceiros.




    A decisão do STJ é um divisor de águas porque reconhece que, diante do vácuo legislativo sobre o tema, é necessário criar soluções processuais que garantam aos herdeiros o acesso ao patrimônio digital, sem violar a intimidade e a privacidade do falecido. Mais do que isso, a decisão evidencia uma realidade incontornável: a ausência de planejamento sucessório para bens digitais pode resultar na perda definitiva de patrimônio.




    No caso julgado, a família falecida não havia deixado qualquer orientação sobre como acessar seus dispositivos eletrônicos. Não havia registro das senhas, não havia nomeação de um executor digital, não havia testamento que indicasse a existência e a localização dos ativos digitais. O resultado foi um longo e custoso processo judicial, que ainda assim pode não ter garantido o acesso integral ao patrimônio.




    Se houvesse um planejamento sucessório adequado – com a documentação das senhas em local seguro, a nomeação de uma pessoa de confiança para gerir o acesso aos dispositivos, ou mesmo a utilização de ferramentas de gestão de senhas com protocolos de sucessão –, os herdeiros teriam poupado tempo, recursos e angústia.




    A lição que se extrai desse caso é cristalina: o planejamento sucessório de bens digitais não é mais uma opção, mas uma necessidade imperativa. Vivemos em uma era em que parcela significativa do patrimônio de muitas pessoas existe apenas no ambiente virtual. Criptomoedas, investimentos em plataformas digitais, contas bancárias online, arquivos na nuvem, propriedade intelectual digital – todos esses ativos podem se perder irremediavelmente se não houver um planejamento adequado.




    A decisão do STJ aponta um caminho processual para solucionar conflitos quando o planejamento não foi feito, mas deixa evidente que a solução ideal é a prevenção: organizar, documentar e dispor sobre o patrimônio digital ainda em vida, garantindo que, no momento da sucessão, os herdeiros possam acessar e receber aquilo que lhes é de direito.




    A proposta de criação da figura do “inventariante digital” – um perito de confiança do juízo nomeado para, de forma sigilosa, acessar o acervo digital, catalogar os bens de valor econômico e submetê-los ao juiz, que então decidirá sobre a partilha, preservando o que for de natureza personalíssima – representa uma solução processual inovadora e equilibrada. Embora o julgamento tenha sido suspenso, a tendência ali apontada é um marco na jurisprudência.




    No âmbito legislativo, o debate está avançado. O Projeto de Lei nº 4.066/2025, em tramitação na Câmara dos Deputados, busca alterar o Código Civil para dispor expressamente sobre a sucessão de bens digitais. A proposta é abrangente: conceitua a herança digital, incluindo expressamente os criptoativos; estabelece critérios de transmissibilidade, vinculados ao conteúdo patrimonial ou sentimental; define o que não será objeto de transmissão, protegendo os direitos da personalidade; e incorpora a figura do inventariante digital, em linha com a discussão no STJ.




    Paralelamente, o anteprojeto de reforma do Código Civil, entregue ao Senado em 2024, também dedica um capítulo à herança digital, propondo que “os bens digitais do falecido, de valor economicamente apreciável, integram a sua herança” e declarando nulas as cláusulas contratuais que visem restringir a disposição desses bens.




    Essas iniciativas legislativas, somadas a enunciados doutrinários, como o da IX Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal (CJF), que estabelece que “o patrimônio digital pode integrar o espólio de bens”, pavimentam o caminho para a consolidação de um arcabouço normativo robusto e adequado à realidade digital.




    O planejamento sucessório, por sua vez, desponta como a ferramenta mais eficaz à disposição do titular dos ativos. Instrumentos como o testamento – especialmente o testamento cerrado, que permite a guarda sigilosa de informações sensíveis como as chaves privadas – e o nascente testamento digital, ganham protagonismo.




    Por meio deles, é possível não apenas dispor sobre o destino do patrimônio digital, mas também nomear um “executor digital” de confiança, que terá a incumbência de cumprir as disposições de última vontade do testador, facilitando o acesso dos herdeiros aos bens e garantindo que o legado digital seja administrado conforme os desejos de seu titular.




    A jornada para a plena adequação do Direito Sucessório à era digital está em curso. Os desafios são inegáveis, mas as perspectivas de evolução legislativa, jurisprudencial e doutrinária, aliadas à crescente conscientização sobre a importância do planejamento sucessório, indicam que o Direito brasileiro caminha para assegurar que a revolução digital não deixe para trás um rastro de patrimônios perdidos e direitos desamparados.




    c. Ferramentas Jurídicas para o Planejamento Sucessório de Bens Digitais – Caso Analisado




    O planejamento sucessório adequado de bens digitais exige a utilização de instrumentos jurídicos específicos, capazes de compatibilizar a proteção do patrimônio com as peculiaridades da era digital. Diante do caso analisado na alínea anterior, em que a ausência de planejamento resultou em dificuldades significativas para os herdeiros acessarem o patrimônio digital do falecido, torna-se evidente a necessidade de adoção de ferramentas jurídicas que assegurem a transmissão ordenada e segura desses ativos.




    As principais ferramentas aplicáveis ao planejamento patrimonial sucessório de bens digitais no ordenamento jurídico brasileiro são as seguintes:




    1. Testamento (Público, Cerrado ou Particular)




    O testamento permanece como a ferramenta clássica e mais versátil do planejamento sucessório, plenamente aplicável aos bens digitais. Por meio dele, o testador pode dispor sobre o destino de seus ativos digitais, incluindo criptomoedas, contas em plataformas, arquivos na nuvem e demais bens incorpóreos.




    O testamento permite não apenas a disposição patrimonial, mas também a nomeação de um executor testamentário com expertise digital, que terá a incumbência de cumprir as disposições de última vontade relacionadas ao patrimônio digital.




    No contexto dos bens digitais, o testamento cerrado apresenta vantagens específicas. Por ser escrito pelo próprio testador, fechado e entregue ao tabelião sem que seu conteúdo seja revelado, permite a inclusão de informações sensíveis, como a localização de chaves privadas de criptoativos (seed phrases), senhas de acesso a dispositivos e orientações sobre como acessar carteiras digitais.




    Essa confidencialidade é essencial para a segurança dos ativos durante a vida do testador, evitando que terceiros tomem conhecimento de informações que poderiam comprometer a integridade do patrimônio.




    O testamento público, embora não ofereça o mesmo grau de sigilo, tem a vantagem da segurança jurídica e da dificuldade de contestação, sendo lavrado por tabelião e lido perante testemunhas. Pode ser utilizado para dispor sobre bens digitais de valor econômico, delegando ao executor a tarefa de localizar e acessar os ativos conforme instruções deixadas em documento apartado e sigiloso.




    O testamento particular, por sua vez, é a modalidade mais simples e acessível, podendo ser escrito de próprio punho ou digitado e assinado pelo testador na presença de três testemunhas. Embora seja menos formal, pode ser uma solução prática para dispor sobre bens digitais, especialmente quando combinado com outras ferramentas de gestão de senhas e documentação.




    2. Codicilo




    O codicilo é um instrumento sucessório de menor complexidade, previsto no artigo 1.881 do Código Civil, que permite ao testador fazer disposições especiais sobre o enterro, esmolas de pouca monta e legados de móveis, roupas ou joias de pequeno valor.




    Embora sua aplicação tradicional seja limitada, a doutrina e o anteprojeto de reforma do Código Civil-1 têm proposto a criação do codicilo digital, especificamente destinado a dispor sobre bens digitais de menor valor ou de natureza existencial, como contas em redes sociais, arquivos pessoais e senhas de acesso.




    O codicilo digital, por sua simplicidade e informalidade, pode ser uma ferramenta ágil para que o titular organize e disponha sobre seu legado digital sem a necessidade de formalidades mais rigorosas, facilitando o acesso dos herdeiros a ativos que, embora não tenham grande valor econômico, possuem relevância afetiva ou são necessários para a gestão do patrimônio.




    3. Mandato Post Mortem (Procuração com Efeitos Após a Morte)




    O mandato post mortem, embora não seja expressamente previsto no Código Civil brasileiro, tem sido admitido pela doutrina e por alguns tribunais como instrumento válido de planejamento sucessório, desde que não viole normas de ordem pública nem direitos de herdeiros necessários.




    A questão da validade e da eficácia do mandato com efeitos após a morte do mandante constitui tema de particular relevância no planejamento sucessório, especialmente diante da necessidade de gestão de bens digitais e criptoativos. No ordenamento jurídico brasileiro, contudo, o instituto não encontra previsão expressa no Código Civil, e sua admissibilidade é objeto de controvérsia doutrinária e jurisprudencial.




    Trata-se de uma procuração outorgada em vida, mas com efeitos que se estendem após a morte do outorgante, permitindo que o mandatário pratique atos específicos relacionados ao patrimônio do falecido.




    Contudo, o Código Civil de 2002, em seu artigo 682, inciso II, estabelece de forma categórica que o mandato cessa “pela morte ou interdição de uma das partes”. Trata-se de norma que consagra o caráter personalíssimo e fiduciário do contrato de mandato, fundado na confiança recíproca entre mandante e mandatário. A morte do mandante, portanto, opera como causa automática de extinção do mandato, independentemente da vontade das partes ou da existência de negócios pendentes.




    A ratio legis dessa disposição reside na natureza intuitu personae do mandato. Como ensina a doutrina clássica, o mandato é um contrato baseado na confiança pessoal depositada pelo mandante no mandatário, e essa relação fiduciária não se transmite aos herdeiros. Com a morte, cessa a personalidade jurídica do mandante, e, consequentemente, extingue-se o vínculo contratual que dele emanava.




    O artigo 674 do Código Civil estabelece uma exceção pontual a essa regra, determinando que, “embora ciente da morte, interdição ou mudança de estado do mandante, deve o mandatário concluir o negócio já começado, se houver perigo na demora”.




    Essa disposição, contudo, não configura um mandato post mortem, mas sim uma autorização legal para que o mandatário, em caráter excepcional e transitório, ultime negócio já iniciado, evitando prejuízos ao espólio. Trata-se de medida de proteção patrimonial, e não de prorrogação dos efeitos do mandato para além da morte.




    No contexto dos bens digitais, o mandato post mortem pode ser utilizado para nomear uma pessoa de confiança – um “executor digital” – com poderes específicos para acessar dispositivos eletrônicos, contas em plataformas, carteiras de criptomoedas e demais ativos digitais, com a finalidade de inventariar, proteger e transferir esses bens aos herdeiros.




    Essa ferramenta é especialmente útil quando há necessidade de ação imediata após o falecimento, evitando que ativos digitais se percam ou sejam comprometidos pela demora na abertura do inventário.




    O Código Civil, em seu artigo 685, prevê uma modalidade especial de mandato que não se extingue pela morte das partes: o mandato em causa própria (ou mandatum in rem suam). Dispõe o referido artigo que “conferido o mandato com a cláusula ‘em causa própria’, a sua revogação não terá eficácia, nem se extinguirá pela morte de qualquer das partes, ficando o mandatário dispensado de prestar contas, e podendo transferir para si os bens móveis ou imóveis objeto do mandato, obedecidas as formalidades legais”.




    O mandato em causa própria, contudo, não se confunde com o mandato post mortem. Trata-se de instituto com natureza jurídica híbrida, que a doutrina majoritária considera mais próximo de uma alienação disfarçada do que de um verdadeiro mandato. No mandato em causa própria, o mandatário não age no interesse do mandante, mas em interesse próprio, e os poderes conferidos são irrevogáveis e não se extinguem com a morte, precisamente porque o negócio já se aperfeiçoou em vida do mandante, restando apenas a execução formal.




    A distinção é fundamental: no mandato em causa própria, a transferência patrimonial já está definida e é irrevogável desde a outorga do mandato, operando este como forma indireta de alienação. No mandato post mortem, ao contrário, pretende-se que o mandatário pratique atos de gestão ou disposição sobre bens que ainda integram o patrimônio do mandante, mas que só serão executados após sua morte, o que não encontra amparo no ordenamento jurídico brasileiro.




    Embora a doutrina tradicional seja firme na inadmissibilidade do mandato post mortem, parte da doutrina contemporânea, diante das necessidades práticas do planejamento sucessório, tem buscado alternativas para viabilizar a gestão de bens após a morte do titular, sem, contudo, afrontar a vedação legal.




    Uma das propostas é a utilização do testamento como instrumento adequado para nomear um executor testamentário com poderes específicos para gerir e administrar bens digitais e criptoativos. O executor testamentário, previsto nos artigos 1.976 a 1.978 do Código Civil, é figura sucessória, e não contratual, que atua no cumprimento das disposições de última vontade do testador.




    Embora não se trate de mandato, o executor pode receber poderes amplos para administrar o patrimônio digital, acessar dispositivos eletrônicos e transferir ativos aos herdeiros, tudo sob a supervisão do juízo do inventário.




    Outra alternativa é a constituição de pessoa jurídica (holding familiar) para a titularidade dos bens, especialmente criptoativos. Nesse caso, a sucessão não recai diretamente sobre os bens, mas sobre as quotas ou ações da sociedade, e os protocolos de governança da empresa podem prever a continuidade da gestão por administradores designados, independentemente da morte dos sócios.




    Essa solução, embora mais complexa, contorna a vedação ao mandato post mortem, pois a gestão patrimonial é exercida por órgãos da pessoa jurídica, e não por mandatário de pessoa falecida.




    Por fim, há quem defenda a possibilidade de um mandato duradouro ou procuração para cuidados patrimoniais, inspirado no instituto das diretivas antecipadas de vontade, que permitiria ao outorgante nomear procurador com poderes que se estendam para além da morte, especificamente para atos de gestão patrimonial emergencial. Essa proposta, contudo, carece de previsão legal expressa e enfrenta os mesmos óbices do mandato post mortem tradicional.




    Em síntese, o mandato post mortem, compreendido como o contrato de mandato com efeitos após a morte do mandante, não possui previsão no Código Civil brasileiro e é inadmitido pela doutrina tradicional. O artigo 682, inciso II, do Código Civil estabelece que a morte do mandante extingue automaticamente o mandato, em razão de sua natureza personalíssima e fiduciária.




    A única exceção prevista em lei é o mandato em causa própria (artigo 685), que, contudo, possui natureza jurídica distinta e não se presta aos fins do planejamento sucessório.




    Diante dessa vedação, o planejamento sucessório de bens digitais e criptoativos deve valer-se de instrumentos próprios do direito sucessório, como o testamento com nomeação de executor testamentário, ou de estruturas societárias, como a holding familiar, que permitam a continuidade da gestão patrimonial sem depender da figura do mandato post mortem.




    A afirmação de que o mandato post mortem seria admitido no direito brasileiro, portanto, carece de fundamento legal e doutrinário, devendo ser evitada em textos acadêmicos que primem pela precisão técnica.




    4. Holding Familiar




    A constituição de uma holding familiar é uma das ferramentas mais sofisticadas e eficazes de planejamento sucessório, aplicável também aos bens digitais. A holding consiste na criação de uma pessoa jurídica (geralmente uma sociedade limitada) que concentra a titularidade dos bens da família, incluindo imóveis, investimentos e, cada vez mais, ativos digitais como criptomoedas e tokens.




    A holding familiar oferece diversas vantagens para a sucessão de bens digitais. Em primeiro lugar, permite a profissionalização da gestão patrimonial, com a contratação de administradores especializados em ativos digitais, que cuidarão da custódia, da segurança e da valorização desses bens.




    Em segundo lugar, facilita a sucessão gradual e planejada, por meio da doação de quotas da holding aos herdeiros ainda em vida do patriarca ou matriarca, com reserva de usufruto, evitando a fragmentação do patrimônio e reduzindo a carga tributária.




    Em terceiro lugar, a holding permite a criação de protocolos internos de governança (Acordo de Sócios)-1 para a gestão de bens digitais, incluindo a definição de procedimentos para acesso a chaves privadas, senhas e carteiras digitais em caso de falecimento ou incapacidade dos sócios.




    No caso específico dos criptoativos, a holding pode manter a titularidade das chaves privadas em regime de custódia compartilhada (multisig), exigindo a assinatura de múltiplos administradores para a movimentação dos ativos, o que aumenta a segurança e garante a continuidade da gestão mesmo em caso de falecimento de um dos gestores.




    5. Doação com Reserva de Usufruto




    A doação de bens aos herdeiros com reserva de usufruto é uma ferramenta tradicional de planejamento sucessório que pode ser adaptada aos bens digitais. Por meio dela, o doador transfere a propriedade dos bens aos herdeiros (nua-propriedade), mas reserva para si o direito de usar e fruir desses bens enquanto viver (usufruto). Com o falecimento do doador, o usufruto se extingue automaticamente, e os herdeiros passam a ter a propriedade plena, sem necessidade de inventário.




    Embora a aplicação dessa ferramenta aos bens digitais apresente desafios práticos – especialmente no que diz respeito à definição de como se exerceria o usufruto sobre criptomoedas ou contas digitais –, ela pode ser utilizada de forma criativa, por exemplo, doando-se quotas de uma holding que detém ativos digitais, ou doando-se a titularidade de carteiras de criptoativos com reserva do direito de movimentação e fruição dos rendimentos.




    6. Seguro de Vida com Cobertura para Ativos Digitais




    O seguro de vida, embora não seja propriamente uma ferramenta de transmissão de bens, pode ser utilizado como instrumento complementar ao planejamento sucessório, garantindo liquidez imediata aos herdeiros para custear despesas do inventário e evitando a necessidade de venda precipitada de ativos digitais.




    Algumas seguradoras já oferecem produtos específicos voltados à gestão do legado digital, auxiliando os beneficiários na localização e no acesso aos ativos digitais do segurado falecido, conforme segue.




     Seguro de Vida com Cobertura para Gestão de Legado Digital: Uma Tendência Internacional




    O seguro de vida, embora não seja propriamente uma ferramenta de transmissão de bens, pode ser utilizado como instrumento complementar ao planejamento sucessório, garantindo liquidez imediata aos herdeiros para custear despesas do inventário e evitando a necessidade de venda precipitada de ativos digitais.




    No mercado internacional, especialmente nos Estados Unidos e na Europa, algumas seguradoras têm desenvolvido produtos inovadores que incluem serviços de assistência ao legado digital, visando resolver os desafios específicos da sucessão de ativos e contas digitais.




    Esses serviços, geralmente oferecidos em apólices de seguro de vida de segmentos premium ou private, incluem duas modalidades principais:




    1. Assistência ou Concierge de Legado Digital




    O serviço atua após o falecimento do segurado, auxiliando os beneficiários ou um executor digital nomeado a localizar e acessar as contas e ativos digitais do falecido. A assistência inclui orientação sobre os procedimentos administrativos para solicitar acesso a e-mails, redes sociais (incluindo a transformação em perfis memoriais), contas de armazenamento em nuvem e, em alguns casos, plataformas de criptoativos.




    É importante ressaltar que esses serviços não realizam recuperação forçada de senhas ou acesso não autorizado, mas sim facilitam o processo burocrático e orientam os beneficiários sobre os protocolos de cada plataforma.




    No caso de criptoativos custodiados em carteiras privadas (wallets), a assistência é limitada, pois sem o conhecimento das chaves privadas (seed phrases), a recuperação dos ativos é tecnicamente impossível. O serviço pode, contudo, auxiliar na identificação de criptoativos mantidos em exchanges, que possuem procedimentos próprios de sucessão mediante apresentação de documentação adequada.




    2. Cofres Digitais Seguros (Digital Vaults)




    Alguns produtos de seguro de vida oferecem plataformas seguras onde o segurado pode armazenar senhas, chaves privadas de criptomoedas, documentos digitalizados e instruções específicas para seus ativos digitais, indicando o que deve ser feito com cada conta após o óbito.




    O acesso ao cofre é protegido por criptografia de ponta a ponta e só é liberado aos beneficiários designados ou a um contato de confiança após a confirmação do falecimento, mediante apresentação de certidão de óbito e seguindo o protocolo da seguradora.




    Algumas seguradoras internacionais já começaram a explorar o conceito de legado digital, ainda que de forma limitada e não como cobertura direta de seguro sobre ativos digitais.




    Um exemplo notável é o da MetLife-1, que lançou, em 2013, o aplicativo MetLife Infinity, uma plataforma digital que funciona como um cofre virtual para o armazenamento de memórias, documentos e mensagens.




    O “MetLife Infinity”-1 pode se referir a dois produtos diferentes: o aplicativo de benefícios da MetLife (como o MetLife US App, o MetLife Brasil ou o MetLife Worldwide Benefits) para gerenciar apólices de seguro, ou um produto de “cápsula digital”-1 chamado MetLife Infinity, que permite armazenar e compartilhar memórias e documentos com entes queridos no futuro.




    Por meio desse aplicativo, o segurado pode organizar e programar o envio de conteúdos digitais a familiares ou pessoas de confiança em momentos futuros — inclusive após seu falecimento. Trata-se, portanto, de um serviço de gestão e preservação da memória digital, vinculado à experiência do cliente, e não de uma cobertura securitária que envolva indenização ou transmissão de bens digitais de natureza patrimonial, como criptomoedas ou direitos digitais monetizáveis.




    As iniciativas existentes se inserem num movimento global de adaptação do mercado de seguros às novas demandas da era digital, mas a cobertura de ativos digitais ainda não está consolidada nem formalmente incluída nas apólices tradicionais de seguro de vida.




    Além disso, empresas especializadas como Secrets Vault, Prisidio e LegacyNOW-1 oferecem plataformas de cofre digital que podem ser integradas a produtos de seguradoras em modelo white-label.




    No mercado brasileiro, a oferta de serviços estruturados de legado digital por seguradoras ainda é incipiente. As principais seguradoras nacionais não oferecem, até o momento, produtos específicos de cofre digital ou assistência de legado digital integrados às suas apólices de seguro de vida.




    Algumas instituições que atuam no segmento private banking podem oferecer orientações personalizadas sobre planejamento sucessório que incluem a gestão de ativos digitais, mas geralmente por meio de assessoria jurídica contratada separadamente, e não como serviço automático da apólice.




    Trata-se, portanto, de uma tendência internacional emergente, com potencial de expansão para o mercado brasileiro à medida que a digitalização do patrimônio se intensifica e a demanda por soluções integradas de planejamento sucessório cresce entre clientes de alta renda.




    7. Ferramentas Tecnológicas de Gestão de Senhas e Legado Digital




    Além dos instrumentos jurídicos formais, o planejamento sucessório de bens digitais deve ser complementado com a utilização de ferramentas tecnológicas especializadas. Gerenciadores de senhas como LastPass, 1Password, Dashlane e Bitwarden-1 oferecem funcionalidades de acesso de emergência ou legado digital, permitindo que o usuário nomeie uma ou mais pessoas de confiança que poderão acessar suas senhas após um período de inatividade ou mediante comprovação de falecimento.




    Para criptoativos, existem soluções específicas como carteiras com protocolo de herança (inheritance wallets), que permitem a configuração de chaves de recuperação distribuídas entre herdeiros ou a ativação automática de transferência de ativos após um período de inatividade.




    Algumas exchanges também oferecem serviços de custódia com protocolo sucessório, facilitando a transferência de criptomoedas aos herdeiros mediante apresentação de documentação adequada.




    8. Aplicação ao Caso Concreto




    No caso analisado (STJ – Resp REsp 2.124.424), em que os herdeiros não conseguiram acessar os iPads dos falecidos por falta de senhas, a aplicação de uma ou mais dessas ferramentas teria evitado o impasse. Um testamento cerrado, por exemplo, contendo as senhas de acesso aos dispositivos, ou indicando a localização de um cofre físico ou digital onde essas informações estariam armazenadas, teria permitido aos herdeiros o acesso imediato ao patrimônio.




    Alternativamente, a nomeação de um executor digital por meio de mandato post mortem, com poderes específicos para acessar os dispositivos e inventariar os bens digitais, teria facilitado o processo.




    A utilização de um gerenciador de senhas com funcionalidade de legado digital teria sido a solução mais prática: os falecidos poderiam ter armazenado todas as suas senhas em um cofre digital criptografado e nomeado os herdeiros como beneficiários de emergência, que teriam acesso automático após a comprovação do falecimento.




    Por fim, caso os falecidos tivessem constituído uma holding familiar para gerir seu patrimônio, os protocolos de governança da empresa poderiam prever procedimentos claros para acesso aos ativos digitais em caso de falecimento dos sócios, evitando a paralisação da gestão patrimonial.




    A lição é clara: o planejamento sucessório de bens digitais não pode prescindir da combinação entre instrumentos jurídicos formais e ferramentas tecnológicas adequadas. A complexidade e a volatilidade dos ativos digitais exigem uma abordagem multidisciplinar, que una o conhecimento jurídico à expertise tecnológica, garantindo que o patrimônio digital seja transmitido de forma segura, eficiente e em conformidade com a vontade do titular.




    




    

      

        	-1 CASTELLS, Manuel. A Sociedade em Rede (Volume I da trilogia A Era da Informação: Economia, Sociedade e Cultura). Editora Paz e Terra. 1999. Pág. 565.
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